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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

O Governador do Território Federal do A m apá, 
tendo em vista o que const-::1 do Processo nº 672/ 
69-MI, ele 03 de feve reiro de 1969, 

Resolve, r everter à atividade, o Senhor Antôn-io 
Guerreir o Guimarães, na forma dos artigos 68 e 69, 
da Lei número 1711 , de 28 dP. outubro de 1952, 
no cargo de Piloto Aviador, n ível15 (Código CT-409) 
a contar de 25 de julho de 1972. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de julhc• 
de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Secretário de Administração e Finança 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, tendo em vista o que ccnsta do Processo nº 
672/69-IVII., de 03 de fevereiro dt 1969, 

Resolve, conceder exone ração, a Antonio Guer
rei ro Guimarã es, matrícu la nº 1.777.572 , do caJlgo 
de Piloto Aviador, nível 15 (Código CT-409), a par
t ir de 25 de julho de HJ72, de acordo com o arti
go 76, i tem I, da Lei nº 1711, de 28 de outubro de 
1952. 

Palácio do Setentr:ião, em Macapá, 25 de 
julho de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
- Governador -

Walriemiro Demóstenes Ribeiro 
Secretário de Administração e Finançàs 

O Govern ador do Território Federal do Amapá 
usa ndo das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, e t endo em vista o que consta do Processo nº 
3881/72-SGT., 

RESOLVE: 
Remover, ex-offício, nos ter mos do item Il, 

do artigo 56, da Lei nº 1711, de 28 de outubro de 
1952, Manoel Pedro Rodrigues Dias, ocupante do 
cargo de Operár i o R u ral, nív el 6, do Q u adro de 
Funcionários do Governo deste T erritório, lotado na 
Secretaria de Segurança Pública, para a Secretaria 
de Economia, Agricultura e Colonização. 

Pa lácio do Setentrião, em Macapá, 21 de j u lho 
de 1972. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

W~ddemi ro Dem óstenes Ribeiro 
Diretor do SÁG 

I O Governador: do Território Federal do Amapá 
usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
5696/ 70-SGT. , 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Por taria 
número 452/ 70-GAB., datada de 16 
de 1970, da seguinte redação: 

Governamental 
de novembro 

«Designar, nos termos dos art igos 217 e 2H~, 
todos da Lei n º 1711, de 28 de outubro de 1952, 
Luiz Gonzaga Pereira de Souza, Oficial de Admi
nistração, nível 14-B, lotado no Serviço de Geogra
fia e Esta tística; Zózimo Ribeiro de Albuquerque; e 
Manoel Sant ana Cordeiro, ambos O«upantes do car
go de Escrevente7Datilógrafo, nível 7, lotado na 
Divisão d ~ Obras, t odos per tencent es ao Qu adro de 
F un cionários do Governo deste Terr itório, para, sob 
a pvesidência do primeiro, consti tuírem a Comissão 
de Inquérito Admi:1istrativo, incumbida de apurar 
as po~síveis causas de aba ndono de emprego çl.e 
que é acusado o servidor Cassiano Augusto Cor rêa 
Pinto, ocupante do cargo de classe «B », de sene 
de classes de Armazenista , nível 10, do Quadro 
acima referido, lotado na Superintendência d o 
Abastecimento do Território Federal do Amapá 
(SATFA).>> 

Palácio do Setentrião, em Ma~apá, 25 de julho 
de 1972. 

Iva nhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Seeretário de Ad. e Finanças 

Comissão de InquéTito Adminisl'rativo 
Portaria nº 01/ 72- CIA 

O P r esidente da Comissão de Inquérito 
AdmiFlistrativo in tituída pela Portaria n º 
303/ 72-GAB, de 2ã .7 .72, usando das atri
buições que lhe são conferidas pelo § 22 
do a rt. 219, d~ Lei n º 1.711 de 28 de Ou
tubro de 1952, etc . 

RESOL VE: 
Desig nar E xpedito Pinheiro dos Santos, ecu

pante do cargo de Assistente Comercial, nível 12, 
do Quadro d e Funcioná rios Públicos do Governo do 
Território Federal do Amapá, lotado na Divisão de 
Geografia e Estat\stica, para servir aomo Sec retário 
da aludida ComissàQ . 

Dê se ctêr,cia, cumpra-se e publique-se 
lVIacapá, 26 de ju!h0 dtt 1972 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
P r esidente Comissão 
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As Re11a rtições Pú bllcas r 
T cr rltofi&il:r deverão remeter 
o expccJiento destinado a pu-i 
IJJhnção neste DIÁRIO OFl
CIAL diàriaznen~e. até às 
13:30 horns, exceto aos sáb&- 1 
flos q uandu deverão fuz~-10 
llté às 11 :30 horBs. 

E X P E D I E !\f ir E 1 As Repa1·tiqõe~ Ptilttia n 
1 elnt~ir-se-ão ás llbl'!loot~n~ 
aGu'aiA r enov:Hill<S a!é 2i1 ,'•c 
feverei ro de cnc!-a auo 3 il.:s 
iuiciadal; , e 1:1 qualquo: 1!-po-:rt 
pelo:~ órgãos compett•ntal. 

JMPRENSA OFICIAL 
• * • • •* *" 
DIRETOR 

GaTlos de Andrade 1: '-'~nlPs .. "" ...... . 
1Hr\RIO QFWIAL 

lmprei'SO nas Oüclnas d'a lmFJreus.~> 
MACAPA- T.~ AMAPA 

..... t • .t .. 

Oficial 

I A fim do possibtt1itrr a 
, remessa de valore-s l!eOLillf 'l -
nbátlos de esclar<"c. rnenCl~ ,\ s rl'c!a,n:~ções pertinen

t~s à m r~téria retribuida, nos 
"aQo,; 1e e 1·ros ou omissões, 
Heverão sor ro r muladat por 
lliCt' ito, à :SeçJ.\o 4o Redaçao, 
da 'i H As 13:ílO horas, no má
xlluo até í2 h o r as apó s a 
~llldn dos órgãos oficiais. 

! quen to e. 3Ua nplicaçi\o, s(i:i
c•ta rPos use•1J ot~ i ntrl'vS>~aà·,s 

1 pre[erencialmente ubeque ou 
. \'ale posta!. 

A ~ S I N A T U R A S · Os ~uplrnuentc..s às edi-
Cr$ 25,00 j çõcEI dos órgllos ui lr~~als ~;ó Anual . 

Semestral. 
Trim estral 
Número avulso. 

{{ 

({ 

12,!W I so 'io rnC!IGI'!rilo aos as@mantJ<s 

6 , ~) 5 
que as solicitarem no ato •la 

I a:Jsinatura. 
0,:-lO 

Os originais deverão ser 
àatllograrados e autenticados, 
.,.egsa lndas, por q ucn, de di
-~~~,., ~aGuras e emendas. 

,, - I o runcionario público !.2-
.~ • .... • * ~ ~ * . . d ~r ai, terá um desconto r!e 

«BRASíL::_A - f:~te I~h ar1o OflcJal .e eJl«ontrado p:.ra le •tu- 1 100 J· Para faze r jt;s a ês~ 11xcetuadas as para o ex
te rior, que !'erân s e m p r e 
anuaís as assinaturas pod~r
Re-lio tomar, em qualquer 
l-pneu, por Fei8 nH'Setl ou um 
liDO. 

ra no Salao Nacwl'lal e Interaan.UJnal d~ h.'l ;:>r •1sa, da d 3sconto, dr vei'Ú provar esta 
C0QF.ER PRESS, no «Bra!f!.H~r::l~e:I~~l~~~ ·_. ___ 1 r;.Judlção 00 ato da a~>~slnatu ! ~ 

Para facilitar aos asainan· ) A Hrn de evJtar !':O!u~ão : 
tea n vNificaçAo do prazo de de conthll!idade Dt recebi- ' O custo de cada exemp!.~r 
validt~de de suas assinaturas, mento dos jo1 M.Js, , e v e m , atrubado dos ór f4S.ts u~l
na parte super ior do endeor ê- os ar<siua.nlcs provi Jeociar a : ~·at:~ será, na venda av ul~a 
ço vão impressos o núm ero respb.:tiva r eRrva\t.o com i scre!'cida de Cr$ ú,U l S~> co 
do talão de reg istre, o mês e antcG<:ldêBcia míuiru~t de trio- I t.r.• .;mo ano, e t.fe CrS 0.02 

As assin aturas vencidas 
poderão se r suspensas sen. 
a-viso prévio. o uno em que findará . ta (30) dia~. per ano deco rrido. 

-----------------------------------------------------------------------
Gabinete do Governador 

Exposiqão de Motivos n º 448, de 5 5.72- DASP 
- Solicitação do Governo do Território FedHal do 
Amap<~ no sentido de ser aut0rizada a contrataqã ., d e 
pessoal regido pela legislação trabalhista, conforme 
Tabela r;ara aten der a enca rgos p rioritários. O pina 
o DASP por que st:ja autorizada a contratação, nos 
t e rmos da presente exposição d'= motivos. Despacho 
Presidencial: Autorizo. Em 26.6.72. 

(D.O. 29.6.72 -- P ág. 5692) 

2.a Zona EleiloTal da Comraoa de 
Jrfacapá-Segunda Circunscrição 

CAPITAL DO TERRITOR :O FEDERAL D O AMAPÁ 

EDITAL nº 0'2/72 de public<~ção de requerimen
tos de transferências de eleito re s para esta 2ª Zona 
Eleitoral ele !\!Iacapá:-

Nino J esus Aranha Nunes Esclivão 
ra l desta 2ª Zona de Maca p .:., na fo1 m a 
e tc: 

Eleito .. 
da Lei, 

Faz sa Je r , a lodos q ue o presente Edita l virem 
ou dele ti\'t-rem conhecimento que, deu entrada 
neste Cavtório Eleitora l desta 2!! Zona d e Macapá, 
por motivo de mudan ça domiciliar para esta Capi
tal , o requerimento do eleitor segu inte. 

Edital de nº 02/72 de 20 de julho de 1972 

01 - José Clemenceau P edrosa Maia - Títu
lo n º 15.560, 3i! Zona, Bra,ília D F'. 12.a SecQão. 

E para que chegu t ao co nhecimento de todos e 
quanto in teressar possa, mandar Ios, e ex r; e ::l ido o 
presen te Edital na fo rm a da Lei, para os f ins do 
Artº 57 do Código Eleitora l. Daào e passado nesta 
cidade Je Macaptl-Segunda Circunscrição Capital do 
Te rritório Federal Jo Amc:.pa, aos vinte dias do mê~ 
de julho do a:10 de mi l novecl"ntos e seten ta e dois. 
Eu , Ni no Je:.us Aranha Nunes. Escrivão Eleit•1ra l, 
subscrevi. 

1.\i no Jesus Aranha Nun es 
Esc1 i vão Eleitora l desta :2ª Zona d e M9capá. 

2.a Zona Dleitoral da Cornar ca de 
Maca pá - Segunda Circunscrição 

Capital do Território Federal do r1 mapd 
EDITAL DE 2ª VIAS 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Mala, J 1.1i1 
Eleiton I desta 2 ª Zona de :\1acapá - Segunr.!a 
Clrcumcrição capital do Território Federal do 
Amap:'l, na fo r ma Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto virem o presente Edit·li, 
ou deles conhecimer tos t i\'erem, que ao Juiz Eleitoral desta 
2" Znna foram dirir:•dos requerimentos de 2ª Vias de se.1s 
Títulos E leitor:us e 11 virtud~ de haverem perdido lnvolu:l
tariamente pelo.> seguintes eleitores: 

NOME DO ELEITOR 

Adélio de Carvalho Rcdrigues 
Antônio '\liJ·anda Guedes 
Carlos H·lmos Braga 
Eurico dr Costa Oliveira 
Claudvmiro José de LeaJOS 
Darial\·a Cantu< ria Pereira 
Francisco de A~sis Duarte 
Hélio Co;la 
J osé Prado Pinheiro 
José Raimundo Costa à os Santos 
José de Ol!veira Pontes 
João Uc-h6a 
José CaP1pos 
João de .•Jeus de Souza Filho 
.José Dun.ingos dos Santos Netto 
Jonas Pereird da F•~nseca 
J osé Levtndo Costa de Oliveira 
Lucivaldo Morais Ft Pire 
Maria S~<lgado Costa 
Maria de Nqzaré Cardoso Bezerra 
Minervina Coêlho Ribe iro 
Marga:·ida Tcrrt'S de Azevedo 
Maria Stella Ayr<>s da Sil va 
Maria das Graças Barbosa Rodrigues 
Maria Caetana Pie~ :tço B<tnhos 
Milton S0ares Card )SO 

Ma ri f! de Naz:.ré B wbosa Rodr igues 
Orland!na Banha B tstos 
Ra!munda Mendes ~'ernandes 
Raimundo Alves de Souza 
Rnimu; ld) Barb·:sa da Silva 
Sebastião Alves Va~-::oncelos 
Shirley Barbosa Santaqa 
SP.\·erinJ Pican<:o d:J Si lva 
Severino Fr~mcisco da Silva 

Nacio- E. N~ 
nalidade Civil Tít ult) 

bras. solt. 
bras. solt. 
bras. cas. 
bras. solt. 
brdS. solt. 
bras. cas. 
bras. solt. 
bras. cas. 
b ras. solt. 
b ras. solt. 
l ras . solt. 
bras. solt. 
bras. solt. 
bras. sol t . 
b ras. solt. 
b ras. solt 
bras. solt. 
br3E . solt. 
bras. cas. 
bras. solt. 
l&ras. v luva 
Lras. cas. 
lnaô. sol t. 
bras. solt. 
bras. solt. 
bras. cas. 
bras. so!t. 
l.Jres. solt. 
bras. s olt. 
bras. solt. 
bras. sclt. 
br :1s. solt. 
bras. so!t. 
bras. 
b ras. solt. 

4.5 .36 
l.4 J5 
7.3::G 

15.6-l 
2.9-o 

1 2.5 ~3 

5.3\Hl 
2.7 J3 

10.~71 
II.O'tíl 
5.51!3 
2.9 :.6 
8.227 
11.1 13 

8ifJ 
104 

16.2~1! 
16.2-ll 
13.0'j l 
11.3:38 
4.837 
3.7H 

W.G:l9 
15.8-12 
~.7:'i4 
4.107 

18.l)2 
~~9 

16.0G6 
5 926 

10.512 
3 5ü.t 
8.64-1 

J 0.100 

NADA MAIS. E. para cor:,: tar e chegue ao conhec·
mento de todr '• foi expedidu n presente Edital, com o prazo 
de t:inco (5) dbs para ser publicodll e afixado no lugar pú
b lico de cc1stunte. lJado e passr.co nesta cidade de Macapá, 
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aos à ezoito ciias do mf s de julho do ano de mil novecentos 

1 
e ~dt.nla e c..lols. Eu Nino Jesus l' .. ranha Nunes - Escri vão 
Eleitordl, subscrevi. 

J osé Clemenceau Fedrosa 1\Jaia 
J uiz Eleitora l 

Secr etaria de Obras P"úbl'icas 
Contrato n º Ol t Dl'\ER-72-SOP. 

A provo e Publique-se: 
Ivtmht·é Gonçalves Martins 

Governador 

'f.ermo de G:ont.r.ato de empreitada ~tl aba l cele
brado e ntre o Governo do Ten itót·io Federal do 
Amapá e a Construtora Comercial Carmo Ltd~, 
na forma abaixo: 

I. Preâmbulo. 

I. Comrata ntes:- O Goverro do Ter•·itórlo Federal do 
Amapa, nesl.e t er mo denom inado :}T:C-AP, representac.o pe
Jo Secretario d e Obt·as Públlcas. ngNtheir•J joaquim de Vi
lhena Nt: tto e a f i1ma Constr ut1 i'a Cor"!'le:cial Carmo Ltdª, 
aqui denominada Empreiteira. on escritóri·> à 1\ venida Coa
ral'Y Nunes, nº 120. nesta cap:• 31, representado neste ato 
por seu só::Jo-gerente sr. Wa!te•· Pf-re ira do Carmo, bra
silei ro, casado, residente nesta c1tlade que assina como re
presentilnte leg::tl da firma . 

2. Local e data:- L avrado :~ ass inado nesta cidade de 
Mecapá, Capita l do Te rritório Federal do Ana pá, no edifício
sede da Secretária d e Obras Pút licas do CTF-A P, aos vin
te e cinco (25) dias do mês ele ju ho do an:> 1 !!72. 

3. Fund1mento Legal do C )nt rato:- O presente termo 
de contr<.lto foi devidamente a ut, rizado p e o Exm.0 Sr. Go
vernador, tendo em vista o res1 lado da t puração das pro
postas pela Comissão Permam n~e: de Licilação, na r E'união 
realizada em 25.G5.72 e em atend,-nen to ao Edital de Toma
da de Preços nº 05/ 72-DO. 

II. Objeto, Localização e fcrma de execução dos ser-
v iços 

I. Objeto e Localização:- O presente: termo de con
trato t em por objetivo contrata r por em ::>reitada global oa 
serviços de implantação da rodo1 ia BR- lóll, 1\IIacapáfCleve
lândia, trecho Lourenço/Oiapaque digo, Oh pJque/Lourenço, 
subtrecho Oiapoque/Uaçá, assim I:!SPt'clfica•los: 

a) Desm atamento, des locamento e limpeza de árvores 
inferiores a 0,50m de diâmetro; 

b) Es<.:avac.;ão, carga e transporte de materiais de pri-
meira categoria: 

c) Comp<e•ctação de aterros; e 
d) Abertura de valet;;s . 
2. Forma de execução:- O a servi'i.OS serão executados 

de acot do com as normas técnic:1s err.anadas pe la Secretaria 
de Obt·a;; Públicas, às condições dl• Ed1ta l de Tomada de 
Preços 05/72-DO e à proposta apresentada pela Empreiteir a. 

l ii. Preços e Pagamentos 

1. Preço3:- O GTF-AP pag:1rá à Emr:·leiteira pela exe
cução dos Sl! rviços os seguintes preços: 

a1 Os pr .?ços da Tabela d.: Preços aprovada ii>e lo Con
selho Executivo do DepartamentJ Nacional de Estradas d e 
Rodagem em 1B.o6.6-1. multiplicado,; pelo I<'at ·J r de Adequação, 
re sult ado do produ to do Inflator (I ) - Jo,t;68 pelo Fator de 
Concorrência (F'CJ - l ,oo; 

b) Pé la execução das obras de instal~ção do canteiro 
de serviços. de acordo com as especificações, o va lor esti
mativo de C r$ 6o.ooo,oo (Sessentn m il cruz~iro~). 

2. Forma dE.' P<~gamento: - O pagamento dos ser vi
ços será eíetLado pela Tesouraria do GTF-AP, na seguinte 
furnaa: 

a) Mediante bolet ins de :nedição de serviços expedi
dos pela Secretaria d e Obras Ptnlicas; 

b) Mediante bole tíns de ay,,liações periódicas dos ser
viços executaQoS, não sendo permitidas mais de duas ava
liações antt-s di! ser procedid<~ ur..1a medição. 

§ Unico - Os bole tin s acima r eferidos não poderão 
te r valores mferion: s a 10° 0 do valor cont:-atucll. 

lV. Pnno 

O prazo p1ra a exeaução tC~t<. l d os serviços ob,iet o do 
p resente contrato é de ( 171) cento e se tt•nta e um dias con
secutivos, contad os a partir da e>:ped i<,:áo do primeir.:t ordt!m 
pa ra o inkio dos ~erviço~. 

V. Valor , dotação e empenho 
l. Valor: - O valM aproximado atribuído aos ser

vicos objeto do presente contrato é de Cr$ 3. 16\J.BOO,OO (três 
milhões, cc.nto e sessenta mil e oitocentos cruzeiros). 

2. Dotaç~o: - As despE'sos decorrentes com a exe
cuc~o dos serviços objeto deste contrato oC!orrerão à con~a 
das dotações do Depa rtamento Nacional de Estrada s de 
Rodagem (D :JERJ do corrente exercício, categoria econô
mica 4. 1.1.0. 

3. Empenho: - O valor do presente contrato foi 
empenho através da Nota d e Empenhe nº 14/ Depar tamento 
Nar!AJal de Estradas de Hod3gem (DNER). 

VI. Multas 
1. Cominações: - A Empreiteira serão aplicadas pelo 

GTF-AP as seguintes multas: 
a) Por dia que exceder ao p razo àe conclusão dos 

ser v iços Cr$ 3.!60 80; 
b) Quando os serviqos não t iverem o andamento pre

visto no cronograma de execuçã Cl; quando não forem exe
cutados perfeitamente de acordo com o projeto, nor~as 

técn icas e especificações emanadas pela Secretaria de Ol...ras 
Públicas; quanclo os traba lhos da fi~calização dos se rviços 
forem dificultados; quando a Administ ração for inexatamen
te informada pela Empreitei ra: O, JO 0 a 2% do valor do 
contrato. 

VII. R escisão elo contra t o 
l. Rescisão: - O contrate pocle rá ser rescindido 

unilatera l·nente pe lo GTF-AP ou bilateralmente, at!'nciid a 
sempre a conveniência administrativ1 a critério cio GTF- AP, 
caberá a resc isão do contt·ato independente de inter pelaçãG 
judicia l ou extra-j ud iGia l, quando a Empreiteir a : 

a) não cumpri r quaisquer das suas obrigações contra-
tuais; 

b) transfe r ir, no t od o ou em parte os serviços sem 
prévia a utorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na h ipótese d0 item 1 desta cláu
sula, a Empreiteira cab~rá receb er o valor dos serviços 
exect.:tados :nais o valor das instalações efetuadas pa ra 
cumprim E- nto do contrato, descontadas as parcelas corres
po ndentef a utilização proporcionalmente aos serviços rea
lizados a tá a data da r c!!cisã o. s ! ~ - Ocorrendo a rescisão, o GTF -AP promoverá 
o ressarcimento das perdas e danos v ia administrativa ou 
judicial; 

§ 2º - Em caso algum, o GTF-AP pagará indeniza
ções devidas pela Empre iteira por força da legislação tra
balh ista. 

VIII. Foro 
P ara as q uestões decorrentes des te termo, elege-se o 

foro de J:VIacapá, capital. do Território Federa l do Amapá . 
Eu, Délcio Ramos Duarte, Chefe de Expedientes da 

Secretaria d!! Obras Públicas, lavrei o presentQ t ermo que 
va i por todos assinaào. 

Macapá, 2~ de julhG d e 1972. 
Eng• Joaqui•n de Vilhena Netto 

Secretário de Obras Públicas 
Wa lter Pereira do Carmo 

Empreitei ra 
Délcio R?.mos Duarte 

Chefe de Exp. da S11c. de Obras P ública s 
Testemunhas: Ilegíveis 

Estatutos da f gr eja Evangél ica 
Assembléia de Deus emFiladéll'ia -

Rio Paou'í.. 
(Continuação do número ante r ier) 

III - Possuir uma biblioteca d e utilidades doutriná
l'ias que visem sobre a base da doutrin<~ Cristã; 

IV - Cooperar sempre que for possível, com o Go
verno e a Nação. 

CAPlTULO IV 
Dos Direitos e Deveres do Membros 

Art. 5° - São direitos e d ev.:!res dos [\!embros: 
I - Cumpri r e fazer cumprir este Estatuto; 
li - Zelar pelos inte rêsses espirituais, morais e ma

teriais da Igreja; 
III - Contribuit· volunta riamente para as despesas 

gerais da Igreja, a ssim como, p::tra o sustento pastoral, so
corro dos membros necessitados, propaganda do Evangelho 
e mantenção do patrimônio rta Igreja; 

IV - Os me'11bros r:la Igreja Evangélica de Deus em 
Filadélfia do Pacuí, nào t·csponderão individualmente ou 
s ubsidiáriar.1ente pelas obrigações que seus administrdores 
por ventura contraírem, porem responderi1 esta com seus 
bens, por intermédio d ~ sua dlretorin; 

(Cont inua no próximo núme ro) 
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APROVO: 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Demonstração das vendas e mapa de estoque dos materiais agro-pecuários exis
tentes em poder da Di virão de Produção, em 30.6.72, oriundos do Convênio 8033/66 (17 /6 7), 
no valor de Cr$ 30.00:1,00 (trinta mil cruzeiros), oelebrado entre o Governo do Território Fede
ral do Amapá e a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia- (SUDAM), em 31.05.67. 

N~ de 
ordem 

MATERIAL 
I I 

I ESTOQUE EM 30.6.72 
Unid. Es toque Vendido I 

31.1 2.71 Quant. Valor 

01 Enxada tupy 
02 Machado 
03 Terçado 
04 Pentabiotico veterinário, fra sco 
05 Ripercol pó 
06 Ripercol injetável, f rasco 
07 Quemicetina corn sussinato, frasco 
08 T erramicina injetável, frasco 
09 Hematonine forte , ampola 
10 Hematonine frac0 , ampola. 
11 Terramicina tablete 

U ma 
Um 
U m 
Um 
Pac. 
U m 
U m 
Um 
Uma 
Uma 
Um 

Demonstração da Revenda 

- Valor da revenda até 31.12.71 
Idem de 1/ 1 a 30.6.72 

- Total geral da revenda até 30.6.72 
- Recebido do capital e recolhido em favoP da SUDAM, até 

31.12.71. 
Idem da revenda d e 1/ 1 a 30.6.72. 
Idem das vendas a crédito de 1/ 1 a 30.6.72 

Valor a receber das vendas feitas a crédito. 

Receita Geral 

- Recebido do c~pital e recolhido a SUDAM até 31.12.71 
Idem, idem de 1/ 1 a 30.5.72 

Idem de juros até 31.1 2. 71 
Idem, idem de 1/ 1 a 30.€i.72. 

Idem, de multa até 31.1 2.71 
Idem, idem d e 1/ 1 a 30.6.72. 

- Valor recolhido em fav or da SUDAM, n o Banco da Ama
zônia S / A., Agencia de Maca pá , na conta «Crédito Rural». 

Demonstração do Débito 

- Débito do Governo do Território Federal do Amapá para 
com a SUDAM, referente ao Convênio acima . 

Pago até 30.6 .72. 

Débito atual d o capital investido pela S UDAM. 

Resumo Geral 

- Valor do estoque 
Idem a receber da s v e ndas fe itas a crédito. 
Idem pago a SUDAM até 30.6.72 . 

Valor do Convênio (débito do Governo) 

Lu~ ro pendente em favor ria SUDAM 

Macapá, 30 de junho de 197:.! . 

I 
Eng0 Ag r2 Abt m or Cou tinh o 
OREA Nº 1.:386 D- l a Região 

713 
132 

18 
10 
10 
17 
11 

9 
5 

9 
104 
274 
302 

21. 409,10 
149,20 

20.692,25 
149,20 
140 , ~0 

20.692,25 
289,20 

188,40 
5,22 

109,20 
8,00 

27.226,78 

20.981 ,45 

6.245,3~ 

5.776,80 
576,85 

20.98 1,45 

8 

2 

704 
127 

18 
~ 

11) 
17 
11 

7 
104 
274 
362 

21.558,3Q 

:U.558,30 

20.981,45 

576,85 

20.981,45 

193,62 

117,20 

27.335,10 

27.226, 78 

108,32 

3.520,l'JO 
762,00 

91J,OO 
7,30 

415,00 
251,60 

47,30 
1 1}0,50 
93,60 

137,00 
302,00 

á .776,80 

21.292, 27 

21. 292,27 

Landry dos San tos Braga 
Esc r i tu r á rio 


	

